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= PORTARIA Nº 10.255/2023 =
de 05 de janeiro de 2023.

Dispõe sobre exoneração de
servidor.

ABELARDO  MAURICIO  MARTINS  SIMÕES  FILHO,
Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Art.  1º  Exonerar,  por  motivo  de  aposentadoria

compulsória, a partir de 07 de janeiro de 2023, a Sra.
Doroti  Aparecida  Galvão  de  Camargo,  do  emprego
efetivo de Auxiliar de Manutenção.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 05 de janeiro de 2023.
ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

= PORTARIA Nº10.256/2023
05 de janeiro de 2023

Designa  o  Conselho  Gestor  do
fundo do “Iptu Solidário”

ABELARDO  MAURICIO  MARTINS  SIMÕES  FILHO,
Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe
são  conferidas  por  Lei;  e  de  conformidade  com  a  Lei
Municipal nº 4.431, de 09 de maio de 2014;

CONSIDERANDO  a  Lei  Municipal  nº  5.179/22,  que
Dispõe sobre a instituição do Projeto "IPTU SOLIDÁRIO” no
âmbito  do  município  de  Bariri  que  tem  por  objetivo
fomentar a contribuição voluntária dos munícipes para as
Entidades  assistenciais,  sociais  e  culturais  sem  fins
lucrativos,  situadas  no município  de  Bariri,  devidamente
regularizadas  e  com  o  mínimo  de  02  (dois)  anos  de
funcionamento.

RESOLVE:
Art.  1º  Nomear  os  membros  representantes  para

comporem o Conselho Gestor do Fundo do “Iptu Solidário”
sendo:

I-  Alessandra  Gasparoto  Zago  –  Creche  Madre
Leonia

II- Armando Galizia Neto – Grupo Escoteiro de Bariry
III- Carlos Roberto Vital Vianna – Associação Cultural

Quilombo de Bariri
IV- Cristiane Polonio Galdino – Diretoria Municipal de

Educação, Cultura e Esportes
V- Irene Chagas do Nascimento Inácio Rangel –

Diretoria Municipal de Saúde
VI-  Letícia Fanton Cantazini  –  Associação Focinho

Carente

VII- Lia Paula Bollini – Santa Casa de Bariri
VIII- Michele Cristina de Sousa Arroteia – Centro de

Promoção Social
IX- Neuza Guerta de Souza – Lar Vicentino de Bariri
X- Rodrigo Pessoni Miatto – Lar, Amor e Vida
XI-  Tomás Edson Paulino  –  Associação  de  Pais  e

Amigos dos Excepcionais de Bariri.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação
Bariri, 05 de janeiro de 2023

ABELARDO MAURÍCIO MARTINS SIMÕES FILHO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
= PORTARIA Nº 10.257/2023 =

de 06 de janeiro de 2023.
ABELARDO  MAURICIO  MARTINS  SIMÕES  FILHO,

Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei; e considerando a necessidade de
obter avaliação de área de terras urbana;

RESOLVE:
Art.  1º  Designar  os  Senhores:  Sérgio  Coutinho –

CRECI nº 199819-F, Imobiliária Cara Imóveis – CRECI nº. J
16.542  e  Líder  –  Imobiliária  e  Administradora  de
Imóveis  Ltda  –  MATRIZ  nº  30.779.723/0001-00,  para
procederem à avaliação para locação do imóvel localizado
na Avenida Antonio José da Silva, nº 720, Bariri-SP.

Art. 2º A avaliação deverá ser entregue no Setor de
Protocolo de Bariri até a data de 16/01/2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 06 de janeiro de 2023.
ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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Acham-se abertos na Prefeitura Municipal de Bariri, os
seguintes processos licitatórios:

Concorrência  nº  01/2023,  tendo  por  objeto  a
contratação de empresa para prestação de serviços de mão
de  obra,  com  fornecimento  de  materiais,  máquinas  e
equipamentos  necessários  para  a  Substituição  de
Luminárias  Vapor  de  Sódio  por  Luminárias  LED,  na  Av.
Perimetral Prefeito Domingos Antonio Fortunato, conforme
projeto,  memorial  descritivo,  cronograma  de  obras  e
planilha  orçamentária.  Encerramento  dia  07  (sete)  de
fevereiro de 2023, às 09h00 horas.

Concorrência  nº  02/2023,  tendo  por  objeto  a
contratação de empresa para prestação de serviços de mão
de  obra,  com  fornecimento  de  materiais,  máquinas  e
equipamentos necessários para a obra de Recapeamento
Asfáltico em diversas Ruas do Município de Bariri, conforme
projeto, memorial descritivo, cronograma físico-financeiro e
planilha  orçamentária.  Encerramento  dia  08  (oito)  de
fevereiro de 2023, às 09h00 horas.

Concorrência  nº  03/2023,  tendo  por  objeto  a
contratação de empresa para prestação de serviços de mão
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de  obra,  com  fornecimento  de  materiais,  máquinas  e
equipamentos necessários para a obra de Recapeamento
Asfáltico em trecho da Av.  João Lemos no Município  de
Bariri, conforme projeto, memorial descritivo, cronograma
físico-financeiro e planilha orçamentária. Encerramento dia
10 (dez) de fevereiro de 2023, às 09h00 horas.

Concorrência  nº  04/2023,  tendo  por  objeto  a
contratação de empresa para prestação de serviços de mão
de  obra,  com  fornecimento  de  materiais,  máquinas  e
equipamentos necessários para a obra de Recapeamento
Asfáltico  nas  Vias  denominadas  Alameda  Expedicionário
Clóvis Rosa da Silva, Travessa das Violetas, Rua Margareth
(parcial) e Alameda das Margaridas, no Município de Bariri,
conforme projeto, memorial descritivo, cronograma físico-
financeiro  e  planilha  orçamentária.  Encerramento  dia  14
(quatorze)  de  fevereiro  de  2023,  às  09h00  horas.

Concorrência  nº  05/2023,  tendo  por  objeto  a
contratação de empresa para prestação de serviços de mão
de  obra,  com  fornecimento  de  materiais,  máquinas  e
equipamentos necessários para a obra de Recapeamento
Asfáltico em trecho da Av. Amazonas no Município de Bariri,
conforme projeto, memorial descritivo, cronograma físico-
financeiro  e  planilha  orçamentária.  Encerramento  dia  15
(quinze)  de  fevereiro  de  2023,  às  09h00  horas.

Os editais na íntegra serão fornecidos aos interessados
na Rua Francisco Munhóz Cegarra, nº 126, ou através do
site: www.bariri.sp.gov.br
...........................................................................................................

http://www.bariri.sp.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 

PAÇO MUNICIPAL “16 DE JUNHO”

Telefone: (14) 3662-9200
Site Oficial: www.bariri.sp.gov.br
E-mail: comunicacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

ASSESSORIA DE GABINETE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: gabinete@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE AÇÃO SOCIAL

Telefone: (14) 3662-8477
E-mail: social@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 705 - Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: administracao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: desenvolvimento@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

PROCURADORIA MUNICIPAL

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: juridico3@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Telefone: (14) 3662-7012
E-mail: educacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida XV de Novembro, 505 - Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

DIRETORIA DE FINANÇAS

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: financeiro@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 11:30h | 13:00h às 

17:00h

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA

Telefone: (14) 3662-1183
E-mail: infra@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 1780 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 11:00h | 13:00h às 

17:30h

DIRETORIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: obras@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE SAÚDE

Telefone: (14) 3662-9210
E-mail: saude@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua José Bonifácio, 189 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h
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